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PARECER Nº          , DE 2022



Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional - CRE, sobre as emendas a serem apresentadas por esta Comissão ao Projeto de Lei do Congresso Nacional – PLN nº 032/2022 – CN, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2023.

Autor: Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE)

Relator: Senador Nelsinho Trad (PSD/MS)





I – Relatório

Conforme disposto no art. 166 da Constituição Federal e nos termos da Resolução nº 1/ 2006 – CN, encontra-se em tramitação, no Congresso Nacional, o Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 32/2022 – CN, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2023 (Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA 2023).
De acordo com o art. 44, § 1º, da Resolução nº 1/2006 – CN, a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional – CRE, na condição de autor de emenda coletiva à despesa, tem competência para propor ao PLOA 2023 8 (oito) emendas à despesa, sendo 4 (quatro) de apropriação e 4 (quatro) de remanejamento. 
Encontram-se em análise, por esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional - CRE, 125 propostas de emendas, sendo 121 à despesa e 4 ao texto. Das propostas de emendas à despesa, 116 são de apropriação e 5 de remanejamento. As propostas de emendas à despesa foram dirigidas a 30 ações programadas no âmbito do Comando da Aeronáutica, Comando do Exército; Comando da Marinha; Ministério da Defesa; Ministério das Relações Exteriores, Ministério da Economia, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Senado Federal e Presidência da República.  Essas propostas estão relacionadas nos Anexos I, II e III deste Parecer.
As 4 propostas de emendas ao texto possuem o mesmo teor, são dirigidas ao Anexo V do PLOA 2023 e estão relacionadas nos Anexos IV e V deste Parecer.
É o relatório.

II – Análise

Inicialmente, consignamos que existe uma significativa limitação para o atendimento das propostas de emendas apresentadas pelos Exmos. Senadores e Senadoras, haja vista que esta Comissão está sujeita ao limite de até 8 (oito) emendas de despesa ao PLOA 2023, sendo 4 (quatro) de apropriação e 4 (quatro) de remanejamento.
Cabe destacar que, em conformidade com o art. 43 da resolução 1/2006-CN, as emendas de comissões devem ser efetivadas no âmbito das competências regimentais de cada comissão. 
Com relação às propostas de emendas de remanejamento números 118 e 119, optamos por não apresentá-las, tendo em vista que colidem com o art. 48 da Resolução do Congresso Nacional nº 1/2006, uma vez que oferecem para cancelamento dotações programadas em órgão orçamentário diverso das dotações suplementadas. Da mesma forma, decidimos por não apresentar as propostas de emendas de remanejamento números 51 e 120, por proporem cancelamentos na Reserva de Contingência, o que é vedado pelo art. 38 da Resolução do Congresso Nacional nº 1/2006.

III – Voto

[bookmark: _GoBack]Tendo em vista o exposto, votamos pela apresentação, por parte da Comissão Relações Exteriores e Defesa Nacional – CRE, de emenda ao texto do PLOA 2023 relativa às propostas de texto números 1 a 4 e de emendas à despesa nas seguintes ações abaixo relacionadas, detalhadas com as respectivas propostas de emendas:  
1. Emenda de apropriação:
1.1. Unidade Orçamentária 52.111 – Comando da Aeronáutica, Ação 14T0 - Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2, valor R$ 1.907.189.310,00. Propostas 15, 18, 20, 21, 26, 31, 50, 55, 61, 76, 82, 88, 102, 104, 114 e 121, das Senadoras e dos Senadores Esperidião Amin, Flávio Bolsonaro, Nilda Gondim, Plínio Valério, Zequinha Marinho, Veneziano Vital do Rêgo, Chico Rodrigues, Marco do Val, Daniella Ribeiro, Humberto Costa, Fernando Bezerra Coelho, Jaques Wagner, Nelsinho Trad e Weverton;
1.2. Unidade Orçamentária 52.121 – Comando do Exército, Ação 3138 - Implantação do Sistema de Aviação do Exército, valor R$ 150.000.000,00. Propostas 2, 3, 6, 10, 11, 16, 19, 23, 27, 33, 34, 49, 52, 54, 67, 69, 74, 78, 79, 81, 84, 85, 96, 100, 103, 106, 107 e 111, das Senadoras e dos Senadores Plínio Valério, Nilda Gondim, Veneziano Vital do Rêgo, Esperidião Amin, Flávio Bolsonaro, Zequinha Marinho, Chico Rodrigues, Marco do Val, Daniella Ribeiro, Humberto Costa, Fernando Bezerra Coelho e Jaques Wagner, Nelsinho Trad;
1.3. Unidade Orçamentária 52.131 – Comando da Marinha, Ação 123I - Construção de Submarinos Convencionais, valor R$ 525.000.000,00. Propostas 1, 9, 13, 14, 17, 25, 35, 48, 53, 71, 77, 80, 86, 93, 99, 105 e 112, das Senadoras e dos Senadores Plínio Valério, Nilda Gondim, Veneziano Vital do Rêgo, Esperidião Amin, Flávio Bolsonaro, Zequinha Marinho, Chico Rodrigues, Marco do Val, Daniella Ribeiro, Humberto Costa, Fernando Bezerra Coelho e Jaques Wagner e Nelsinho Trad.
1.4. Unidade Orçamentária 25.101 – Ministério da Economia, Ação 00OQ - Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de Programação Específica, valor R$ 200.000.000,00. Propostas 22 e 110, dos Senadores Esperidião Amin e Nelsinho Trad.
2. Emenda de remanejamento:
2.1. Unidade Orçamentária 52.101 - Ministério da Defesa, Ação 1211 - Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região do Calha Norte, valor R$ 50.000.000. Proposta 117, do Senador Nelsinho Trad.
Fica a Secretaria da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional autorizada a promover os ajustes necessários nas propostas de emendas ora apreciadas a fim de formalizá-las de forma adequada como emenda de autoria da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional perante a Comissão Mista de Orçamentos. 

Plenário da Comissão, em 10 de novembro de 2023.
 
 
SENADOR ESPERIDIÃO AMIN
Presidente



SENADOR NELSINHO TRAD
Relator 
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